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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 05/2026
PROCESSO Nº 2026/2112546
OBJETO: Autorização de uso único e exclusivo, sem qualquer ônus para a 
SEINFRA, do seguinte equipamento: 01 (um) ferry-boat denominado “AN-
TONIO TEXEIRA GUEIROS” com as seguintes características: Comprimen-
to: 48,00m; Boca: 13,60m, Pontal: 2,30m, Calado 1,50m, pertencente à 
sua frota marítima, para que seja utilizada pela empresa RODOFLUVIAL 
BANAV LTDA, no serviço de travessia entre Icoaraci/Camará/Icoaraci, no 
Estado do Pará.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA:  26/01/2026.
FORO: Comarca de Belém/PA.
AUTORIZADA: RODOFLUVIAL BANAV LTDA.
CNPJ: 02.584.987./0001-64
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.

Protocolo: 1286839

SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS PÚBLICAS

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO EMERGENCIAL DE LINHA
N. da Autorização: 002/2026
Partes: Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos de Transpor-
te do Estado do Pará – ARTRAN/PA e RODOFLUVIAL BANAV LTDA.
Objeto: A empresa RODOFLUVIAL BANAV LTDA é autorizada a explorar a 
título precário e emergencial o serviço da LINHA INTERMUNICIPAL ICOA-
RACI (BELÉM) - CAMARÁ (SALVATERRA), TIPO INTERURBANA, CÓDIGO 
L001, do Serviço Regular de Transporte Hidroviário Intermunicipal de Pas-
sageiros e Veículos.
Fundamento Legal: Artigo 19, da Lei Estadual n. 10.079, de 27 setembro 
de 2023; Resolução ARTRAN/PA n. 001/2024, que disciplina o Serviço e 
Transporte Hidroviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Número do processo: 2026/2112546 Foro: Belém/PA Data da assinatura: 
25/01/2026
LUCIANO LOPES DIAS Diretor Geral ARTRAN/PA
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO EMERGENCIAL DE LINHA
N. da Autorização: 003/2026
Partes: Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos de Trans-
porte do Estado do Pará – ARTRAN/PA e MASTERS MOTORS LOCAÇÃO DE 
BARCOS E LANCHAS LTDA – ME
Objeto: A empresa MASTERS MOTORS LOCAÇÃO DE BARCOS E LANCHAS 
LTDA – ME é autorizada a explorar a título precário e emergencial o serviço 
da LINHA INTERMUNICIPAL ICOARACI (BELÉM) - CAMARÁ (SALVATERRA), 
TIPO INTERURBANA, CÓDIGO L001, do Serviço Regular de Transporte Hi-
droviário Intermunicipal de Passageiros e Veículos.
Fundamento Legal: Artigo 19, da Lei Estadual n. 10.079, de 27 setembro 
de 2023; Resolução ARTRAN/PA n. 001/2024, que disciplina o Serviço e 
Transporte Hidroviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Número do processo: 2026/2112546 Foro: Belém/PA Data da assinatura: 
25/01/2026
LUCIANO LOPES DIAS Diretor Geral ARTRAN/PA
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ – ARTRAN
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 01/2026 – ARTRAN
IDENTIFICAÇÃO DE INTERESSADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE 
PASSAGEIROS E VEÍCULOS
A AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ – ARTRAN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação estadual vigente, especialmente pelas 
normas que regem a regulação, controle, fiscalização e delegação dos ser-
viços públicos de transporte intermunicipal, e
CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções da ARTRAN que disciplinam o 
serviço público de transporte hidroviário intermunicipal de passageiros e 
veículos;
CONSIDERANDO as normas da Autoridade Marítima Brasileira, notada-
mente aquelas relativas à segurança da navegação, salvaguarda da vida 
humana e prevenção da poluição hídrica;
CONSIDERANDO o interesse público na ampliação, regularização e me-
lhoria da prestação do serviço de transporte hidroviário intermunicipal na 
linha objeto deste chamamento;
TORNA PÚBLICO o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE INTERESSADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS E 
VEÍCULOS, que se regerá pelas disposições abaixo.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto a identificação e registro de pessoas 
jurídicas para a prestação de serviço público regular de transporte hidrovi-
ário intermunicipal de passageiros e veículos, na linha:
Icoaraci (Belém) ↔ Camará (Salvaterra)
1.2. O presente edital não garante ao credenciado a efetiva prestação 
do serviço, devendo ser cumpridas as normas relativas ao procedimen-
to de autorização de prestação de serviço, nos termos da Lei Estadual 
n. 10.079/2023 e das Resoluções da ARTRAN, notadamente a Resolução 
Normativa ARTRAN/PA n. 001/2024, a Resolução Normativa ARCON/PA n. 
09/2000, e a Resolução normativa ARCON/PA n. 01/2005, disponíveis no 
site https://www.artran.pa.gov.br
1.3. O serviço poderá ser prestado sob o regime de autorização precária, 
nos termos das Resoluções da ARTRAN, observados os princípios da legali-
dade, continuidade, eficiência, segurança e modicidade tarifária.
1.4. Todos os interessados que apresentem propostas e cumpram as condi-
ções de participação serão listados e identificados em lista final, em ordem 
alfabética, a ser publicada pela ARTRAN/PA, e serão chamados a cumprir o 
procedimento de autorização de prestação de serviço.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão se habilitar pessoas jurídicas que atendam cumulativamente 
às seguintes condições:
I – Objeto social - atividade - compatível com transporte hidroviário de 
passageiros e veículos;
II – Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária;
III – Atendimento integral às Resoluções da ARTRAN relativas à operação, 
frota, segurança, fiscalização e documentação;
IV – Atendimento às exigências da Marinha do Brasil, inclusive quanto às 
embarcações e tripulações;
V – Capacidade técnica e operacional comprovada.
3. DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
3.1 Fica estabelecido o prazo de 28/01/2026 até o dia 25/02/2026 para 
envio de apresentação de propostas no endereço eletrônico www.artran.
pa.gov.br
4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO
4.1. Documentação Jurídica:
•Contrato social ou estatuto atualizado;
•CNPJ;
•Documento do representante legal.
4.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
•Certidões exigidas pelas normas da ARTRAN, caso seja operador cadas-
trado junto a ARTRAN;
•Certidões negativas junto a Receita Federal e Secretaria da Fazenda do 
Estado;
•Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS.
4.3. Qualificação Técnica e Operacional:
•Relação das embarcações;
•Certificados de Registro, Arqueação e Segurança;
•Comprovação de tripulação habilitada, de acordo com o cartão de tripula-
ção e segurança, emitido pela Marinha do Brasil;
•Plano Operacional, conforme padrão regulatório da ARTRAN.
4.4. Seguro:
•Seguro obrigatório conforme exigido pelas Resoluções da ARTRAN e nor-
mas da Autoridade Marítima.
5. DO PLANO OPERACIONAL
5.1. O Plano Operacional constitui documento obrigatório e vinculante, de-
vendo conter, no mínimo, os elementos definidos pela ARTRAN.
5.2. Qualquer alteração no Plano Operacional dependerá de anuência pré-
via da ARTRAN, conforme regulamentação vigente.
6. DAS TARIFAS
6.1. As tarifas do serviço serão:
I – Fixadas e homologadas pela ARTRAN;
II – Revisadas ou reajustadas conforme metodologia definida em Resolu-
ção específica.
6.2. É vedada a cobrança de tarifa diversa da autorizada pela Agência.
7. DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE REGULATÓRIO
7.1. A prestação do serviço estará sujeita à fiscalização permanente da 
ARTRAN, inclusive quanto a:
I – Regularidade da operação;
II – Condições da frota;
III – Cumprimento de horários;
IV – Qualidade do atendimento ao usuário.
7.2. A fiscalização observará os procedimentos e instrumentos previstos 
nas Resoluções da ARTRAN.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Toda a documentação referente a Plano Operacional, Relação de Em-
barcações e Declaração de Responsabilidade poderão ser acessadas direta-
mente a ARTRAN, que tem sede na Rua dos Pariquis, 1907, bairro Batista 
Campos, CEP: 66040-180, Belém, PA, ou por meio do acesso eletrônico 
constante em local específico no site da ARTRAN: www.artran.pa.gov.br. 
8.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral da ARTRAN, à 
luz de suas resoluções e da legislação aplicável.
LUCIANO LOPES DIAS
Diretor-Geral ARTRAN
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